
 

 
GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite 

 

DELIBERAÇÃO 006/CIB/2022 

 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, ad referendum 

 

Considerando a Deliberação CIB 101 de 01 de julho de 2021 em que aprova 

Uso do SICLOM–HV para gestão clínica e logística das Hepatites Virais (HV) 

em todas as unidades com dispensação de medicamentos que compõem ou 

passarão a compor a rede de cuidados às HV no Estado de Santa Catarina, 

iniciando pelos serviços piloto. 

 

Considerando que caberá às Comissão Intergestores Regionais a aprovação 

da Rede de Farmácias das unidades dispensadoras de medicamentos para 

tratamento das HV. 

 

RATIFICA 

 

A Rede de Farmácias aprovadas na CIR da Região da Grande Florianópolis dos 

medicamentos das hepatites virais dos seguintes municípios: - Águas Mornas, Alfredo 

Wagner, Angelina, Anitápolis, Antônio Carlos, Biguaçu, Canelinha, Florianópolis, Garopaba, 

Governador Celso Ramos, - Leoberto Leal, Major Gercino, Nova Trento, Palhoça, Paulo 

Lopes, Rancho Queimado, Santo Amaro da Imperatriz, São Bonifácio, São João Batista, 

São José, São Pedro de Alcântara e Tijucas. 

 

Florianópolis 27 de janeiro de 2022 

 

Assinado digitalmente    Assinado digitalmente 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO DAISSON TREVISOL 

Secretária de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/COSEMS 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: KOO368V7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAISSON JOSE TREVISOL (CPF: 824.XXX.669-XX) em 28/01/2022 às 12:32:48
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 30/04/2021 - 15:22:31 e válido até 30/04/2022 - 15:22:31.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO (CPF: 674.XXX.290-XX) em 31/01/2022 às 15:35:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/05/2021 - 18:41:36 e válido até 13/05/2121 - 18:41:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMTU0NjJfMTU2NDBfMjAyMl9LT08zNjhWNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00015462/2022 e o código KOO368V7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


